Parecer nº 196, de 2004, de Relator Especial em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº 409, de 2003.




De autoria da Deputada Analice Fernandes, o Projeto de lei nº 409, de 2003, obriga as distribuidoras de combustíveis a instalarem lacres eletrônicos nos tanques dos postos de distribuição de combustíveis.




No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para exame das Comissões de Constituição e Justiça, Defesa dos Direitos do Consumidor e de Finanças e Orçamento.




Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, não se manifestou esse órgão técnico no prazo regimental, ensejando designação de Relator Especial, que exarou parecer favorável.




A seguir, a proposta foi encaminhada à Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor. Não havendo manifestação no prazo regimental, o Presidente da Casa designou Relator Especial, que posicionou-se favoravelmente à aprovação da proposta.




Finalmente, na Comissão de Finanças e Orçamento, não se manifestando esse órgão técnico no prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, exarar o parecer pertinente a este projeto, no que se refere aos seus aspectos financeiro e orçamentário.




Em o fazendo, verificamos que não existem óbices de natureza financeira e orçamentária à sua tramitação. 




Além disso, com a implantação dos medidores em todos os postos de venda de combustíveis do Estado, haverá o controle da totalidade das vendas, atingindo toda base de incidência do ICMS, aumentando, desta forma, a arrecadação fiscal.

Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 409, de 2003.

a) ARY FOSSEN - Relator Especial
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